Questão de Ordem n.º 0077

Autor: Deputado Sylvio Martini

320ª Sessão Ordinária – 18.11.1992 

O SR. SYLVIO MARTINI – PFL – Para uma questão de ordem ( Sr. Presidente, o inciso II, do artigo 39 das disposições constitucionais transitórias, reza:

“Artigo 39 – 

II - O Projeto de lei orçamentária anual do Estado será encaminhado até três meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa”.

Por outro lado, Sr. Presidente, o artigo 250 da VI Consolidação do Regimento Interno, que é o vigente nesta casa, reza o seguinte:

“O projeto de lei orçamentária anual será enviado pelo Executivo à Assembléia Legislativa até 30 de setembro. Se até 30 de novembro não for devolvido para sanção, será promulgado como lei o projeto originário do Executivo.” 

Isso aqui ainda reza o nosso Regimento.

Acreditamos estar esse dispositivo revogado por ato constitucional, uma vez que o artigo 9.º, § 4.º da Constituição Estadual diz expressamente – aí é a Constituição. Deve ser revogado automaticamente o que reza o nosso Regimento ( diz o artigo 5.º no seu § 4.º:

“A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do Projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias e do projeto da lei do orçamento.”

No entanto, Sr. Presidente, entendemos que os parágrafos do artigo 250 do Regimento Interno consolidado, já citado, que disciplina tramitação do orçamento do Estado, deve ser obedecido, uma vez que não existem outras normas, tão somente a questão de prazo, que versem sobre a matéria. Assim sendo, os parágrafos acima mencionados dizem o seguinte:

“§ 1.º ( Recebido o projeto, o Presidente da Assembléia, depois de comunicar o fato ao Plenário, determinará imediatamente a sua publicação.” O que foi feito, obedecendo o parágrafo.
“§ 2.º ( Na sessão imediata a publicação, passará o projeto a figurar em pauta por 10 sessões, para conhecimento dos Srs. Deputados e recebimento das emendas.” O que foi feito. Houve, aliás, um grande número de emendas.

“§ 3.º ( Em seguida, irá à Comissão de Finanças, que terá o prazo máximo de 15 dias para emitir o parecer e decidir sobre as emendas.”

“§ 4.º ( Expirado esse prazo, e observado o interstício de dois dias, será o projeto incluído na Ordem do Dia como item único.”

Diante do exposto, Sr. Presidente, ainda quero considerar que há possibilidade de, vencido o prazo, se a Comissão não tiver se manifestado ainda, não há possibilidade de se nomear relator especial, porque o prazo limite é de 15 dias. 

E se a Comissão não se manifestou o projeto virá a Plenário, isso é disciplinado, da forma como foi encaminhado, sem ser examinado pela Comissão e, nesse caso, se não houve parecer, não há publicação. Ele terá que ir obrigatoriamente a Plenário, porque é dispositivo regimental mantido pela Constituição ou, pelo menos, não tem nada contra.

O que vai se decidir agora – e a decisão é de V. Exa. ( poderá constituir um precedente, e um precedente que eu considero. Portanto, aí está a minha questão de ordem. 

Jamais, de maneira alguma – e isso é fácil de se afigurar – ficaríamos até 30 de dezembro sem aprovar ou discutir o orçamento.
Daí a razão da minha primeira pergunta: qual é o prazo limite para que o Projeto de Lei Orçamentária do Estado comece a figurar na Ordem do Dia? Em que instante? Não é de 15 dias a partir de se ouvir os relatos na Comissão? São 15 dias para a Comissão e mais dois dias de interstício? Então, qual é o prazo limite, segundo entende a Presidência?

Segundo: caso o projeto em tela não seja aprovado, e isso pode até acontecer, quando será o término da sessão legislativa? Imaginamos que seja aprovado; e se não for aprovado aqui, o que acontecerá? Veja o precedente perigoso que pode constituir-se. A Constituição é muito clara. A sessão do dia 30 não pode ser interrompida até que seja aprovado. E se ele for recusado, até quando vai a nossa sessão legislativa?

Sr. Presidente, respeitosamente, preocupado com o que pode ser precedente de interpretação constitucional e regimental, é que levanto a presente questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE – CARLOS APOLINÁRIO – PMDB – Esta Presidência recebe a questão de ordem de V. Exa. e oportunamente irá respondê-la.

